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EMENDA MODIFICATIVA

Modifica-se o capuf do artigo 8° da Medida Proviséria n® 579, de 11 de setembro de 2012,
passando a vigorar com a seguinte redagéo:
~Art. 8° As concessBes de geragéo, lransmisséo e distribuigdo de energia elélrica

que ndo forem prorrogadas nos lermos desta Medida Proviséria, ap6s o advento do fermo|
contratual, seréo licitadas na modalidade leildo ou concorréncia, por até trinta anos.

JUSTIFICAGAO

A alteracio sugerida busca manter o direito dos concessionarios até o final do termo
contratual, caso opte pela ndo-prorrogagéo da concesséo, resguardando assim seu direito adquirido e
a preservagio do ato jurfdico perfeito, que sa0 0s contratos de concess@o em Vigor.
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